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  PREFEITURA DE VITÓRIA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
EQUIPE DE PREGÃO 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2021 

 
 

REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE AVENTAIS E CAMISOLAS DESCARTÁVEIS 
PARA USO MÉDICO-HOSPITALAR  

 
 

 
          

PREÂMBULO 
 
O MUNICÍPIO DE VITÓRIA, por meio da Equipe de Pregão da Secretaria Municipal de Saúde, 
doravante denominada SEMUS/PREGÃO, designada pelas Portarias nº 13 e 44/2019-SEMUS/GAB, 
publicadas em 14/06/2019 e 11/12/2019, respectivamente, e pela Portaria nº 13/2021-CGM/GAB, 
publicada em 12/05/2021, com sede na Av. Marechal Mascarenhas de Moraes, 1185, Forte São 
João, Vitória, ES, CEP 29017-010, telefone (27) 3132-5025, (27) 3132-5026, com fulcro na Lei 
Federal nº 10.520, de 17/07/2002, Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006 e suas alterações, Lei 
Municipal nº 6.928, de 18/05/2007, Lei Municipal nº 7.797, de 14/10/2009 e suas alterações, Lei 
Municipal nº 8.753, de 19/11/2014, Decreto Municipal nº 14.845, de 24/09/2010, Decreto 
Municipal nº 16.862, de 16/11/2016 e suas alterações, Decreto Municipal 16.379, de 06/08/2015 e 
suas alterações, Decreto Municipal nº 15.640, de 08/03/2013, Decreto Municipal nº 16.522, de 
16/11/2015, Decreto Municipal nº 17.959, de 20/12/2019 e suas alterações, Portaria Conjunta 
CGM/PGM nº 005/2013, de 08/08/2013, Lei Federal nº 8.666, de 21/06/1993 e suas alterações, e 
demais legislações aplicáveis à matéria, conforme processo administrativo nº 3167219/2020 e de 
acordo com o disposto neste Edital e respectivos anexos, que dele passam a fazer parte integrante 
para todos os efeitos, torna público, para conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação 
na modalidade PREGÃO, espécie ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO, objetivando o registro 
de preços para aquisição de aventais e camisolas descartáveis para uso médico-hospitalar, 
visando atender à Gerência da Central de Insumos da Secretaria Municipal de Saúde, cujo Edital 
se encontra disponível na página do Município de Vitória na “internet” 
(http://portaldecompras.vitoria.es.gov.br), bem como na página do provedor Banco do Brasil na 
“internet” (www.licitacoes-e.com.br). 
  

CAPÍTULO I – DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
1.1 – Esta licitação será realizada em sessão pública, mediante condições de segurança em todas as 
suas fases, por meio de recursos de criptografia e autenticação. 
 
1.2 – Esta licitação será conduzida pela pregoeira Daniela Parpaiola Gobbi, a qual, além das 
atribuições previstas no  art. 17 do Decreto Municipal nº 17.959/2019 e suas alterações, será 
responsável, com o auxílio da Equipe de Apoio, pela inserção e monitoramento dos dados 
transferidos para o aplicativo “Licitações-e”, constante na página eletrônica do órgão provedor - 
Banco do Brasil S/A, daqui por diante denominado “Sistema Eletrônico”, bem como dos dados 
gerados pelo referido Sistema Eletrônico. 
 
1.3 – O acolhimento e abertura das propostas e a sessão de disputa dar-se-ão nas datas e horários 
abaixo: 
 
1.3.1 – acolhimento das propostas: a partir do dia 02/06/2021; 
 
1.3.2 – abertura das propostas: a partir das 08 h: 00 min. do dia 17/06/2021; 
 
1.3.3 – sessão de disputa: a partir das 09 h: 30 min. do dia 17/06/2021. 
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1.4 – Para envio de lances na etapa competitiva, será adotado o modo de disputa “ABERTO e 
FECHADO”. 
 
1.5 – Todas as referências de tempo contidas neste Edital, nos avisos e nas sessões públicas 
obedecerão, obrigatoriamente, o horário de Brasília – DF.  
 
1.6 - Os interessados terão um prazo de até 3 (três) dias úteis, antes da data fixada para abertura 
das propostas, para solicitar esclarecimentos acerca deste Edital e deverão fazê-lo por escrito, 
cujo expediente poderá ser enviado para o e-mail: dpgobbi@vitoria.es.gov.br, sendo que a 
resposta será disponibilizada a todos os interessados por meio do Sistema Eletrônico.  
 
CAPÍTULO II – DO OBJETO 
 
2.1 – Constitui objeto desta licitação o registro de preços para aquisição de aventais e camisolas 
descartáveis para uso médico-hospitalar, conforme especificações, quantitativos e demais 
critérios constantes no Anexo I deste Edital. 
 
2.2 - Havendo divergência entre as especificações constantes do provedor e deste Edital, 
prevalecerão as últimas. 
 
CAPÍTULO III – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
3.1 – Esta despesa correrá à conta dos recursos específicos consignados no orçamento da 
Secretaria Municipal de Saúde, constante nas seguintes dotações: 
 
3.1.1 – SEMUS: 15.01; classificação funcional: 10.301.0006.2.0309; elemento de despesa: 
3.3.90.30.28; fontes de recursos: Próprio e Federal; exercício: 2021; 
 
3.1.2 – SEMUS: 15.01; classificação funcional: 10.302.0006.2.0309; elemento de despesa: 
3.3.90.30.28; fontes de recursos: Próprio e Federal; exercício: 2021; 
 
3.1.3 – SEMUS: 15.01; classificação funcional: 10.305.0006.2.0370; elemento de despesa: 
3.3.90.30.28; fontes de recursos: Próprio e Federal; exercício: 2021; 
 
3.2 – As aquisições promovidas pelos demais órgãos públicos, estaduais ou municipais correrão à 
conta de seus próprios recursos. 
 
CAPÍTULO IV – DAS CONDIÇÕES E PRAZOS DE ENTREGA 

 
4.1 – A entrega dos materiais objeto deste Edital deverá ocorrer no prazo máximo de 20 (vinte) 
dias consecutivos, a contar da data de recebimento da Autorização de Fornecimento, observados 
os dispositivos constantes no Anexo I. 
 
4.2 – O prazo a que se refere o item 4.1 admite prorrogação, a critério da Administração, desde que 
devidamente justificado em face dos seguintes motivos: 
 
4.2.1 – superveniência de fato excepcional e imprevisível, estranho à vontade das partes, que altere 
fundamentalmente as condições de entrega dos materiais; 
 
4.2.2 – impedimento da entrega dos materiais por fato ou ato de terceiros, reconhecido pela 
Administração em documentos contemporâneos a sua ocorrência; 
 
4.2.3 – omissão ou atraso de providências a cargo da Administração, sem prejuízo das sanções 
legais aplicáveis aos responsáveis. 
 
4.3 – O recebimento definitivo dos materiais será feito na forma das alíneas “a” e “b”, do inciso 
II, do art. 73 da Lei 8.666/1993, no prazo máximo de 10 (dez) dias consecutivos após a entrega de 
cada parcela, ficando os licitantes vencedores obrigados a repararem, corrigirem, substituirem, 
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removerem às suas expensas, no todo ou em parte, os materiais em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções. 
 
4.4 – Os materiais deverão ser entregues no Almoxarifado da Secretaria Municipal de Saúde, 
situado na Av. João Palácio, 503, Eurico Salles, Serra, ES, CEP 29.160-161, telefone (27) 3323-1180, 
(27) 3381-6981 e telefax (27) 3381-6982, nos horários de 07 h: 30 min. às 11 h: 30 min. e de 13 h: 00 
min. às 15 h: 00 min. de segunda a quinta-feira e de 07 h: 30 min. às 11 h: 30 min. e de 13 h: 00 min. 
às 14 h: 00 min. na sexta-feira. 
 
4.5 – Somente serão aceitos materiais que possuam, quando da data de sua entrega no 
Almoxarifado, um prazo de validade correspondente a, no mínimo, 75% de seu prazo de validade 
original. 
 
CAPÍTULO V – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
5.1 – Aos licitantes poderão ser aplicadas as seguintes sanções, além da responsabilização por 
perdas e danos: 
 
5.1.1 – multas, nos seguintes casos e percentuais: 
 
a) por atraso injustificado na entrega dos materiais até 30 (trinta) dias consecutivos contados do 
término do prazo de entrega fixado na Ata de Registro de Preços ou na Autorização de 
Fornecimento: 0,3% (três décimos por cento) ao dia sobre o valor global contratado ou da parcela 
não executada e, a critério da Administração, rescisão da Ata de Registro de Preços e cancelamento 
da Autorização de Fornecimento;  
 
b) por atraso injustificado na entrega dos materiais superior a 30 (trinta) dias consecutivos 
contados do término do prazo de entrega fixado na Ata de Registro de Preços ou na Autorização de 
Fornecimento: 15% (quinze por cento) sobre o valor global contratado ou da parcela não executada 
e, a critério da Administração, rescisão da Ata de Registro de Preços e cancelamento da Autorização 
de Fornecimento;  
 
c) por desistência da proposta, após ser declarado vencedor, sem motivo justo e decorrente de fato 
superveniente aceito pela Administração: 15% (quinze por cento) sobre o valor global da proposta; 
 
d) por recusa injustificada do adjudicatário em assinar a Ata de Registro de Preços ou receber a 
Autorização de Fornecimento, dentro de 5 (cinco) dias úteis contados da data de seu envio ou 
convocação para assinatura da Ata de Registro de Preços ou recebimento da Autorização de 
Fornecimento: 15% (quinze por cento) sobre o valor global da proposta ou valor global contratado 
ou da parcela não executada e, a critério da Administração, rescisão da Ata de Registro de Preços e 
cancelamento da Autorização de Fornecimento; 
 
e) por inexecução, total ou parcial, injustificada da Ata de Registro de Preços ou da Autorização de 
Fornecimento: 20% (vinte por cento) sobre o valor global contratado ou da parcela não executada e, 
a critério da Administração, rescisão da Ata de Registro de Preços e cancelamento da Autorização de 
Fornecimento. 
 
5.1.2 – suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração: 
 
a) por atraso injustificado na entrega dos materiais superior a 30 (trinta) dias consecutivos 
contados do término do prazo de entrega fixado na Ata de Registro de Preços ou na Autorização de 
Fornecimento: até 1 (um) ano e, a critério da Administração, rescisão da Ata de Registro de Preços e  
cancelamento da Autorização de Fornecimento;  
 
b) por desistência da proposta, após ser declarado vencedor, sem motivo justo e decorrente de fato 
superveniente aceito pela Administração: até 2 (dois) anos; 
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c) por recusa injustificada do adjudicatário em assinar a Ata de Registro de Preços ou receber a 
Autorização de Fornecimento, dentro de 5 (cinco) dias úteis contados da data de seu envio ou 
convocação para assinatura da Ata de Registro de Preços ou recebimento da Autorização de 
Fornecimento: até 3 (três) anos e, a critério da Administração, rescisão da Ata de Registro de Preços 
e cancelamento da Autorização de Fornecimento; 
 
d) por inexecução, total ou parcial, injustificada da Ata de Registro de Preços ou da Autorização de 
Fornecimento: até 4 (quatro) anos e, a critério da Administração, rescisão da Ata de Registro de 
Preços e cancelamento da Autorização de Fornecimento. 
 
e) por deixar de entregar os documentos de habilitação: até 2 (dois) anos; 
 
f) por apresentar documento falso, fraudado ou adulterado: até 5 (cinco) anos. 
 
5.2 – As multas previstas no subitem 5.1.1 serão descontadas de imediato no pagamento devido ou 
cobradas judicialmente, se for o caso. 
 
5.3 – Antes de liquidadas ou relevadas quaisquer multas, nenhum pagamento será feito aos 
licitantes. 
 
5.4 – A sanção prevista nos subitens 5.1.1 poderá ser aplicada juntamente com a do subitem 5.1.2, 
facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 
 
5.5 – A suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração será declarada em função 
da natureza e gravidade da falta cometida. 
 
5.6 – As sanções previstas nos subitens 5.1.1 e 5.1.2 são de competência da Controladoria Geral 
do Município, nos termos do Decreto nº 17.758, de 14 de maio de 2019. 
 
CAPÍTULO VI – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 
6.1 – Poderão participar desta licitação quaisquer interessados que atenderem a todas as exigências 
contidas neste Edital e seus Anexos e forem possuidores da chave de identificação e da respectiva 
senha para acesso ao Sistema Eletrônico. 
  
6.2 – É vedada a participação de empresas: 
 
6.2.1 – que estejam constituídas sob a forma de consórcio; 
 
6.2.2 – que não sejam especializadas no ramo do objeto desta licitação, assim como aquelas que 
não estiverem legalmente constituídas e que não comprovarem sua habilitação, conforme disposto 
neste Edital; 
 
6.2.3 – das quais qualquer servidor do Município de Vitória seja sócio, gerente, acionista controlador, 
responsável técnico ou subcontratado; 
 
6.2.4 – cujo cotista e/ou acionista, quer majoritário, quer minoritário, também o seja de outra empresa 
que apresentar proposta para esta licitação; 
 
6.2.5 – que tenham sido declaradas inidôneas por quaisquer órgãos da Administração Pública e/ou 
que estejam cumprindo suspensão do direito de licitar e/ou de contratar com a Administração; 
 
6.2.6 – que estejam sob insolvência, liquidação ou dissolução. 
 
6.3 – A participação dos licitantes nesta licitação implica a aceitação de todas as condições 
expressas neste Edital e seus Anexos e legislação pertinente. 
  
6.4 – Os licitantes arcarão integralmente com todos os custos da preparação e apresentação de suas 
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propostas, independentemente do resultado do procedimento licitatório. 
 
6.5 – A Administração disponibilizará aos interessados, além deste Edital e seus Anexos, outros 
elementos que, a seu critério, sejam considerados indispensáveis ao pleno conhecimento desta 
licitação. 
 
CAPÍTULO VII – DO ACESSO AO SISTEMA ELETRÔNICO  
 
7.1 – A informação dos dados para acesso ao Sistema Eletrônico deve ser feita na página inicial do 
“site” do Banco do Brasil, www.bb.com.br, “sites específicos”, link: “licitações”, opção: “acesso 
identificado”.   
 
7.2 – A partir da divulgação deste Edital, os licitantes, previamente credenciados junto ao Sistema 
Eletrônico, poderão cadastrar propostas. 
 
7.3 – A utilização da chave de identificação e da respectiva senha de acesso, que é de caráter 
pessoal e intransferível, é de exclusiva responsabilidade dos licitantes, os quais serão responsáveis 
administrativa, civil e penalmente por eventuais danos decorrentes de seu uso indevido, ainda que 
por terceiros. 
  
7.4 – O credenciamento junto ao Sistema Eletrônico implica a responsabilidade legal dos licitantes e 
a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a esta licitação. 
 
7.5 – Como requisito para participação nesta licitação, os licitantes deverão manifestar, em campo 
próprio do Sistema Eletrônico, o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação 
previstas neste Edital. 
 
7.6 - O licitante que se manifestar conforme o subitem acima e vier a ser desclassificado ou 
inabilitado, está ciente de que PODERÁ ser instaurado processo administrativo com vistas à 
aplicação das sanções previstas neste instrumento. 
 
7.7 – Caberá aos licitantes acompanharem todas as operações no Sistema Eletrônico, antes, durante 
e após as sessões públicas do pregão, os quais serão responsáveis por quaisquer ônus decorrentes 
da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens e informações emitidas, bem 
como de sua desconexão. 
 
CAPÍTULO VIII – DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA COMERCIAL PRELIMINAR E DOS 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO NO SISTEMA ELETRÔNICO 
 
8.1 - Após a divulgação deste Edital no sistema provedor, os licitantes interessados encaminharão, 
exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos exigidos neste 
instrumento para habilitação, proposta comercial com o valor ofertado, até a data e horário 
estabelecidos para abertura das mesmas. 
 
8.2 – A proposta cadastrada deverá conter a indicação do preço global e, se for o caso, demais 
informações necessárias para que a Administração possa identificar claramente o objeto desta 
licitação. 
 
8.3 – Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação, 
anteriormente inseridos no sistema, até a data estabelecida para a abertura das propostas. 
 
8.4 - Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances. 
 
8.5 - A PROPOSTA COMERCIAL PRELIMINAR, inserida no sistema do provedor antes da disputa, 
não poderá conter qualquer informação que torne possível a identificação do licitante até a conclusão 
da fase de lances, sob pena de DESCLASSIFICAÇÃO. 
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8.6 - As empresas deverão, obrigatoriamente, considerar todos os itens contidos no lote para 
formulação das propostas. Os licitantes que não atenderem rigorosamente esta condição serão 
desclassificados. 
 
8.7 – O valor da proposta deverá ser apresentado em moeda corrente nacional, utilizando-se 2 
(duas) casas decimais para o valor cadastrado, desprezando-se as demais, incluindo-se todos os 
custos inerentes à entrega dos materiais, observadas as condições estabelecidas neste Edital e seus 
Anexos. 
 
8.8 - O valor estimado ou o valor máximo aceitável para a aquisição, se não constar expressamente 
deste Edital, possuirá caráter sigiloso e será disponibilizado exclusivamente aos órgãos de controle 
externo e interno, sendo divulgado aos licitantes apenas e imediatamente após o encerramento da 
etapa de envio de lances, sem prejuízo da divulgação do detalhamento dos quantitativos e das 
demais informações necessárias à elaboração das propostas. 
 
8.9 - Nas hipóteses em que for adotado o critério de julgamento pelo maior desconto, o valor 
estimado, o valor máximo aceitável ou o valor de referência para aplicação do desconto constará 
obrigatoriamente do instrumento convocatório. 

 

8.10 - O licitante declarará, em campo próprio do sistema, o cumprimento dos requisitos de 
habilitação e conformidade das propostas com as exigências deste instrumento, sendo que, a 
falsidade da aludida declaração sujeitará o declarante às sanções previstas neste Edital. 
 
8.11 – As marcas dos materiais cotados, referentes a cada item, deverão ser informadas, 
obrigatoriamente, no campo “descrição/observações”  do Sistema Eletrônico no momento em que a 
proposta for cadastrada. Tais marcas deverão também constar na proposta comercial encaminhada 
posteriormente, no momento em que a empresa for declarada arrematante, sob pena de 
desclassificação. Os licitantes poderão ainda informar nos campos “descrição/observações” e 
“anexo da proposta” dados como: modelos, referências e demais características dos materiais 
cotados. 
 
8.12 – Os licitantes que cadastrarem mais de uma marca para um mesmo item do lote serão 
declarados desclassificados. 
 
8.13 – Os licitantes que invocarem a condição de Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno 
Porte (EPP) ou Microempreendedor Individual (MEI) para fins do exercício de quaisquer dos 
benefícios previstos na Lei Complementar 123/2006 e suas alterações, deverão fazê-lo, 
obrigatoriamente, em campo próprio do Sistema Eletrônico.  
 
8.13.1 – os licitantes que se enquadrarem como Microempreendedor Individual (MEI), deverão se 
cadastrar no sistema do banco provedor com o segmento Microempresa, para obter os benefícios 
da supracitada Lei Complementar e suas alterações. 
 
8.13.2 – Os licitantes que não declararem no momento próprio, ao acessar o Sistema Eletrônico, 
a condição de Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP) ou Microempreendedor 
Individual (MEI), não poderão fazê-lo posteriormente.  
 
8.14 – Os licitantes deverão considerar todas as informações contidas neste Edital para formulação 
de suas propostas, sendo que tal inobservância acarretará sua desclassificação.  
 
CAPÍTULO IX – DA ABERTURA E DA SESSÃO DE DISPUTA 

 
9.1 - A partir do horário previsto neste Edital, a sessão pública na internet será aberta pelo pregoeiro 
com a utilização de sua chave de acesso e senha. 
 
9.2 - Os licitantes poderão participar da sessão pública na internet, mediante utilização de sua 
respectiva chave de acesso e senha. 
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9.3 - O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os 
licitantes. 
 
9.4 - O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará aquelas que não estejam em 
conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital. 
 
9.5 - A desclassificação da proposta será fundamentada e registrada no sistema, acompanhado em 
tempo real por todos os participantes. 
 
9.6 - É defeso ao pregoeiro proceder à desclassificação de propostas, antes do início da fase 
competitiva, apresentadas em valor superior ao preço referencial. 
 
9.7 - O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo pregoeiro. 
 
9.8 - Somente as propostas classificadas participarão da etapa de envio de lances. 
 
9.9 - Classificadas as propostas, o pregoeiro dará início à fase competitiva, oportunidade em que os 
licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 
 
9.10 - O tempo mínimo de lances intermediários será de 20 (vinte) segundos e o tempo mínimo de 
cobrir a melhor oferta será de 03 (três) segundos, garantindo a isonomia dos participantes para o 
lote. 
 
9.11 - O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor consignado no 
registro. 
 
9.12 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para abertura da 
sessão pública e as regras estabelecidas neste Edital. 
 
9.13 - O licitante somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto ao último 
lance por ele ofertado e registrado pelo sistema, observado, quando houver, o intervalo mínimo de 
diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 
 
9.14 - Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado primeiro. 
 
9.15 - Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado, vedada a identificação do respectivo licitante. 
 
9.16 - Serão adotados, para o envio de lances no pregão eletrônico, observado aquele eleito neste 
instrumento, os seguintes modos de disputa: 
 
I - aberto - os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações, conforme o 
critério de julgamento adotado no Edital; ou 

 
II - aberto e fechado - os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e 
fechado, conforme o critério de julgamento adotado no Edital. 
 
9.17 - No modo de disputa aberto, o Edital preverá intervalo mínimo de diferença de valores ou de 
percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em 
relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 
 
9.17.1 - No modo de disputa aberto, a etapa de envio de lances na sessão pública durará dez 
minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance 
ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 
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9.17.2 - A prorrogação automática de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e ocorrerá, 
sucessivamente, sempre que houver lances enviados nesse período, inclusive quando se tratar 
de lances intermediários. 
 
9.17.3 - Na hipótese de não haver novos lances, a sessão pública será encerrada 
automaticamente. 
 
9.17.4 - Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, o pregoeiro poderá, 
assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, em prol da 
consecução do melhor preço, mediante justificativa. 
 
9.18 - No modo de disputa aberto e fechado, a etapa de envio de lances da sessão pública terá 
duração de quinze minutos. 
 
9.18.1 - Encerrado o prazo de quinze minutos, o sistema encaminhará o aviso de fechamento 
iminente dos lances e, transcorrido o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, a 
recepção de lances será automaticamente encerrada. 
 
9.18.2 - Encerrado o prazo aleatório, o sistema abrirá a oportunidade para que o autor da oferta de 
valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até 10% (dez por cento) superiores àquela 
possam ofertar um lance final e fechado, em até cinco minutos, que será sigiloso até o 
encerramento do referido prazo. 
 
9.18.3 - Na ausência de, no mínimo, três ofertas nas condições de que trata o subitem anterior, os 
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, 
poderão oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o 
encerramento do prazo. 
 
9.18.4 - Na hipótese de nova ausência de lance final e fechado classificado, haverá o reinício da 
etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, 
possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, que será, de igual forma, sigiloso 
até o encerramento do aludido prazo. 
 
9.18.5 - Na hipótese de não haver licitante classificado, na etapa de lance fechado, que atenda 
às exigências para habilitação, o pregoeiro poderá, auxiliado pela equipe de apoio, mediante 
justificativa, admitir o reinício da etapa fechada. 
 
9.19 - Encerrados todos os prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará os 
lances em ordem crescente de vantajosidade. 
 
9.20 - Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de 
envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão 
sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 
 
9.20.1 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior 
a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e quatro 
horas após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
 
9.21 - Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios de desempate previstos nos 
art. 44 e art. 45 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, seguido da aplicação do 
critério estabelecido no § 2º do art. 3º da Lei nº 8.666, de 1993, se não houver licitante que atenda à 
primeira hipótese. Neste momento o Pregoeiro adotará os procedimentos referentes aos benefícios 
da Lei Complementar nº 123/2006, como segue: 
 
9.22 - Os critérios de desempate serão aplicados nos termos do subitem anterior, caso não haja 
envio de lances após o início da fase competitiva. 
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9.23 - Na hipótese de persistir o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema 
eletrônico dentre as propostas empatadas.  
 
9.24 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que 
seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste 
Edital. 
 
9.24.1 - A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 
 
9.25 - Encerrada a etapa de negociação e encaminhada a proposta adequada ao último lance, o 
pregoeiro examinará aquela classificada em primeiro lugar, quanto à adequação ao objeto e à 
compatibilidade dos preços unitários e global, em relação ao máximo estipulado para a aquisição, e 
verificará a habilitação do licitante conforme disposições do item posterior. 
 
9.26 - Na hipótese de a proposta vencedora não ser aceitável ou o licitante não atender às 
exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, 
na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital. 
 
9.27 - Se a mesma empresa vencer o Lote marcado com exclusividade de participação para 
ME/EPP/MEI (Cota Reservada) e o Lote de Ampla Concorrência, a aquisição deverá ocorrer pelo 
menor preço ofertado pela empresa. 

9.28 – Declarados os vencedores, quaisquer licitantes poderão manifestar a intenção de interpor 
recurso, em conformidade com o estabelecido no Capítulo XV deste Edital. 
 
9.29 – O Pregoeiro convocará por meio do “chat mensagens” - “enviar mensagem” os demais 
licitantes, cujas propostas tenham sido inicialmente classificadas, a se manifestarem quanto ao 
interesse de integrarem o Cadastro de Reserva, desde que aceitem reduzir seus preços aos valores 
dos licitantes vencedores. 
 
9.29.1 – Os licitantes convocados terão um prazo de 24 (vinte quatro) horas a contar da 
convocação do Pregoeiro para se manifestarem sobre o interesse de integrarem o Cadastro de 
Reserva da futura Ata de Registro de Preços. Findo tal prazo serão desconsideradas quaisquer 
manifestações. 
 
CAPÍTULO X – DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
 
10.1 – Para o julgamento desta licitação, serão levadas em consideração, conforme o disposto no 
art. 45 da Lei 8.666/1993, as propostas mais vantajosas para a Administração, determinando que 
sejam vencedores os licitantes que, apresentando as propostas de acordo com as especificações 
deste Edital, ofertarem o MENOR PREÇO POR LOTE e se enquadrarem nos parâmetros de preços 
praticados no mercado, observado o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar 123/2006 e 
suas alterações. 
 
10.1.1 - Para envio de lances na etapa competitiva, será adotado o modo de disputa: ABERTO e 
FECHADO. 
 
10.2 – Serão desclassificadas as propostas que: 
 
10.2.1 – não atenderem as disposições contidas neste Edital; 
 
10.2.2 – apresentarem preços simbólicos, irrisórios, de valor zero ou incompatíveis com os 
praticados no mercado; 
 
10.2.3 – apresentarem vantagens não previstas neste Edital; 
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10.2.4 – que após a fase de negociação, apresentarem preços superiores aos constantes na planilha 
do Anexo I deste Edital;  
 
10.3 – Na impossibilidade de verificação da adequação do objeto, por meio da documentação 
apresentada, a participação na licitação implica na concordância de que, caso seja solicitado, a 
empresa arrematante apresentará amostra e/ou catálogo do produto no prazo de 3 (três) dias 
úteis, a contar da data de convocação pelo Pregoeiro ou Membro da equipe de apoio. 
 
10.4 - A amostra deve ser entregue no endereço citado no preâmbulo deste Edital, ou seja, Av. 
Marechal Mascarenhas de Moraes, 1185, Forte São João, Vitória, ES, CEP 29017-010 
(Secretaria Municipal de Saúde - Coordenação de Licitação) nos horários de 08 h: 00 min. às 12 
h: 00 min. e de 13 h: 00 min. às 17 h: 00 min. de segunda a sexta-feira. 
 
10.4.1 - A amostra deverá estar devidamente identificada com o nome do licitante e identificação do 
PREGÃO, conter os respectivos prospectos e manuais, se for o caso, e dispor na embalagem de 
informações quanto as suas características, tais como: marca, fabricante e modelo. 
 
10.4.2 - Os produtos apresentados como amostra poderão ser abertos e submetidos aos testes 
necessários, sendo colocados à disposição para recolhimento por parte do licitante no estado em que 
se encontrarem. 
 
10.4.3 – Será de responsabilidade dos licitantes a retirada das amostras encaminhadas, caso as 
mesmas não tenham sido aprovadas, o que deverá ocorrer no prazo máximo de 15 (quinze) dias 
consecutivos a contar da homologação desta licitação.  Caso o licitante não retire as amostras no 
prazo estipulado, as mesmas terão sua destinação devida pela Administração. 
 
10.4.4 - Será critério de avaliação da amostra: 
 
a) marca cotada correspondente a constante na ofertada na proposta; 
b) qualidade, desempenho e funcionalidade do produto; 
c) compatibilidade com as especificações deste Edital. 
 
10.4.5 - Será DESCLASSIFICADO para o respectivo lote, o licitante que tiver sua amostra rejeitada 
ou deixar de apresentá-la no prazo estabelecido, quando solicitado, estando assim, passível às 
sanções previstas neste Edital. 
 
CAPÍTULO XI – DA APRESENTAÇÃO E RECEBIMENTO DA PROPOSTA COMERCIAL 
DEFINITIVA E RELAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE COMPROVAÇÃO DA CONDIÇÃO DE 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE E 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 
11.1 - DA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO E DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
11.1.1 - Os documentos exigidos para habilitação no certame e comprovação da condição de 
microempreendedor individual, microempresa ou empresa de pequeno porte serão 
encaminhados concomitantemente à proposta de preços preliminar (antes da abertura das 
propostas), na forma e prazo previstos neste Edital. 
 
11.1.2 - Encerrada a etapa de lances, o licitante que estiver na condição de arrematante e que obter 
classificação de sua proposta terá o prazo de 02 (duas) horas, a contar da convocação pelo 
Pregoeiro e/ou Membro da Equipe de Apoio, para enviar, pelo sistema, a proposta comercial – 
devidamente atualizada, em conformidade com o último lance ofertado ou valor negociado. 
 
11.1.3 - Todos os documentos exigidos, inclusive a proposta comercial definitiva, serão 
encaminhados em formato digital, nos termos dos subitens subsequentes. 
 
11.1.4 - Para fins do disposto neste Edital, entende-se como documento digital aquele nato-digital ou 
digitalizado, este último em formato PDF, sendo vedada a apresentação de arquivos em imagem. 
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11.1.5 - O licitante deverá observar o disposto no item 7.7, no que diz respeito à sua convocação 
para apresentação da proposta comercial definitiva, sendo de sua responsabilidade acompanhar os 
atos praticados pelo Pregoeiro no sistema eletrônico, bem como realizar contato junto ao 
responsável, se assim for de seu interesse, para conferir o correto recebimento dos documentos 
enviados. 
 
11.1.6 - Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares, após o julgamento 
da proposta, estes deverão ser apresentados em formato digital, via sistema, no prazo definido no 
Edital, após solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico. 
 
11.1.7 - Os originais ou as cópias autenticadas dos documentos remetidos de forma eletrônica 
poderão ser exigidos pelo Pregoeiro, no caso de existência de quaisquer dúvidas ou havendo 
necessidade de realização de diligências, ocasião em que será concedido o prazo de 02 (dois) 
dias úteis para encaminhamento dos mesmos. 
 
11.1.8 - Quando solicitada a apresentação de originais ou cópias autenticadas, nos termos do 
parágrafo anterior, será considerado atendido o prazo de entrega na data da postagem, desde que a 
licitante utilize a ferramenta SEDEX, com o respectivo registro e envio do código de rastreamento ao 
Pregoeiro. Caso o licitante opte por outro meio de entrega dos documentos em questão, será 
considerado atendido o prazo na data do efetivo recebimento. 
 
11.1.9 – A documentação a que se refere o subitem 11.1.7 deverá ser entregues no endereço citado 
no preâmbulo deste Edital, ou seja, Av. Marechal Mascarenhas de Moraes, 1185, Forte São João, 
Vitória, ES, CEP 29017-010 (Secretaria Municipal de Saúde - Coordenação de Licitação). 
 
11.2 – DA PROPOSTA COMERCIAL DEFINITIVA  
 
11.2.1 – A proposta comercial definitiva deverá ser entregue, preferencialmente, digitada, 
perfeitamente legível, na forma do Anexo I deste Edital, sem rasuras, emendas ou entrelinhas,  
moeda corrente nacional e expressa em algarismos, utilizando-se até 2 (duas) casas decimais para 
o valor unitário, considerando o prazo de 30 (trinta) dias consecutivos para pagamento após 
apresentação das Notas Fiscais devidamente atestadas pelo setor requisitante e/ou Almoxarifado. 
 
11.2.2 – Na proposta comercial deverão constar: 
 
a) prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias 
consecutivos, contados a partir do primeiro dia útil posterior à data de abertura desta licitação. Na 
ausência de indicação expressa do prazo de validade, considerar-se-á tacitamente indicado o prazo 
de 60 (sessenta) dias; 
 
a.1) no caso da convocação do arrematante ocorrer após 60 (sessenta) dias consecutivos da data de 
abertura desta licitação, a validade da proposta por ele enviada não poderá ser inferior a 30 
(trinta) dias consecutivos, contados a partir  da apresentação da proposta definitiva; 
 
b) prazo de entrega dos materiais, que não poderá ser superior a 20 (vinte) dias consecutivos, 
contados a partir da data de recebimento da Autorização de Fornecimento; 
 
c) prazo de validade dos materiais, que não poderá ser inferior a 75% de seu prazo de validade 
original, quando da data de sua entrega no Almoxarifado; 
 
d) marca dos materiais cotados obrigatoriamente, bem como número do registro na ANVISA, 
referências e demais características que permitam à Administração identificar claramente o objeto 
desta licitação, observado o disposto na alínea “d” do subitem 11.3.4. 
 
11.2.3 – Quando houver mais de um item por lote, os licitantes deverão discriminar o valor unitário e 
total de cada item, bem como o valor total de cada lote. 
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11.2.4 – Os documentos de que tratam as alíneas “a” e “b” do subitem 11.3.5, “b” do subitem 
11.3.6 e item 11.2, deverão estar assinados pelo representante legal da empresa, devidamente 
comprovado por meio de seu instrumento de constituição ou de instrumento de procuração que lhe 
outorgue poderes para representá-la. 
 
11.3 – DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO: 
 
11.3.1 – Habilitação Jurídica: 
 
a) comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
 
b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e demais alterações ou última alteração, 
desde que consolidada, devidamente registrados no órgão competente, a saber: Registro de 
Empresas Mercantis (Junta Comercial) ou Registro Civil de Pessoas Jurídicas (Cartório), conforme 
o caso, em cujo “Objeto Social” esteja enquadrado o objeto desta licitação; 
 
b.1) no caso de Sociedade por Ações, deverá ainda ser apresentada a última Ata de eleição dos 
seus administradores. 
 
11.3.2 – Regularidade Fiscal e Trabalhista: 
 
a) comprovante de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os Créditos Tributários 
Federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014 e suas alterações, do 
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 
 
b) comprovante de regularidade referente à Fazenda Pública do Estado onde o licitante estiver 
domiciliado, devidamente válido; 
 
c) comprovante de regularidade referente à Fazenda Pública do Município onde o licitante estiver 
domiciliado, devidamente válido; 
 
d) comprovante de regularidade referente à Fazenda Pública do Município de Vitória, 
devidamente válido, o qual se encontra disponível para emissão no endereço eletrônico: 
“https://tributario.vitoria.es.gov.br/Servicos/CertidaoNegativa/CertidaoNegativa.aspx”; 
 
e) comprovante de regularidade referente ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, 
devidamente válido; 
 
f) certidão negativa comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-Lei no 5.452, de 01/05/1943, devidamente válida. 
 
11.3.3 – Qualificação Econômico-Financeira: 
 
a) Certidão Negativa de Falência, expedida pelos Cartórios Distribuidores competentes, do 
domicílio do licitante, datada de, no máximo, 60 (sessenta) dias consecutivos anteriores à data da 
abertura das propostas, salvo se a mesma trouxer consignado o seu prazo de validade; 
 
a.1) as empresas que apresentarem certidão positiva de RECUPERAÇÃO JUDICIAL poderão 
participar desta licitação desde que o Juízo em que tramita o procedimento dispense a apresentação 
da Certidão Negativa de Recuperação Judicial ou certifique que a empresa está em condições de 
contratar com a Administração Pública. 
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11.3.4 – Qualificação Técnica: 
 
a) Atestado(s) de Capacidade Técnica, emitido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou 
privado, preferencialmente em papel timbrado da(s) empresa(s) ou órgão(s) adquirente(s), 
devidamente assinado(s), comprovando a aptidão do licitante para o fornecimento de materiais 
pertinentes ao objeto desta licitação, sem quaisquer restrições; 
 
b) Alvará de Licença Sanitária, expedido pelo órgão competente do Município ou Estado ou 
Distrito Federal onde for domiciliado o licitante, devidamente válido na forma da legislação 
específica vigente;  
 
c) Autorização de Funcionamento do licitante, expedida pela Agência Nacional de Vigilância 
Sanitária-ANVISA, devidamente válida na forma da legislação específica vigente, tal comprovação 
poderá ser feita ainda por meio de cópia da respectiva publicação no Diário Oficial da União ou 
respectivos “prints” da página do DOU na internet ou “prints” da página da ANVISA na internet, os 
quais estarão sujeitos à confirmação pelo setor técnico competente;  
 
d) Certificado de Registro do Produto, expedido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária-
ANVISA, devidamente válido na forma da legislação específica vigente, ou cópia da respectiva 
publicação no Diário Oficial da União, ou respectivos “prints” da página da ANVISA na internet, os 
quais estarão sujeitos à confirmação pelo setor técnico competente;  
 
d.1) no caso do registro encontrar-se em fase de renovação, deverá ser apresentada a cópia do 
respectivo Certificado de Registro do Produto em renovação acompanhada da cópia da 
solicitação de sua revalidação, conforme estabelecido nos §§ 2º e 3º do art. 8º, do Decreto 
Federal 8.077/2013;  
 
d.2) no caso de produto isento de registro, deverá ser apresentado o documento comprobatório 
da isenção, expedido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária-ANVISA, devidamente válido 
na forma da legislação específica vigente, ou cópia da respectiva publicação no Diário Oficial da 
União, ou respectivos “prints” da página da ANVISA na internet, os quais estarão sujeitos à 
confirmação pelo setor técnico competente.  
 
d.3) no caso de produto notificado, deverá ser apresentado o Comprovante de Notificação do 
Produto, expedido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária-ANVISA, devidamente válido na 
forma da legislação específica vigente, ou cópia da respectiva publicação no Diário Oficial da União, 
ou respectivos “prints” da página da ANVISA na internet, os quais estarão sujeitos à confirmação 
pelo setor técnico competente.  
 
e) Certificado de Aprovação do Ministério do Trabalho e Emprego, expedido pelo respectivo 
MinListério ou órgão equivalente, devidamente válido na forma da legislação específica vigente, ou 
cópia da respectiva publicação no Diário Oficial da União-DOU, ou respectivos “prints” de páginas do 
sítio do Ministério, os quais estarão sujeitos à confirmação pelo setor técnico competente. [EXCETO 
para o LOTE 5 (camisola)]  
 
e.1) no caso de produto isento de Certificado de Aprovação, deverá ser apresentado o 
documento comprobatório da isenção, expedido pelo respectivo Ministério ou órgão equivalente, 
devidamente válido na forma da legislação específica vigente. 
 
11.3.5 – Declarações: 
 
a) declaração de Inexistência de Empregado Menor de Idade, em cumprimento ao disposto no 
inciso V, do art. 27, da Lei 8.666/1993 e suas alterações (inciso XXXIII, do art. 7º, da CF/88), 
devidamente assinada pelo representante legal do licitante, conforme Anexo II deste Edital; 
 
b) declaração de Inexistência de Fato Impeditivo da participação do licitante nesta licitação, 
devidamente assinada pelo representante legal do licitante, conforme Anexo III deste Edital. 
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11.3.6 – Os licitantes que invocarem a condição de Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno 
Porte (EPP) ou Microempreendedor Individual (MEI) para fins do exercício de quaisquer dos 
benefícios previstos na Lei Complementar 123/2006 e suas alterações, deverão apresentar ainda, os 
seguintes documentos: 
 
a) certidão expedida no presente exercício pelo órgão competente, a saber: Registro de Empresas 
Mercantis (Junta Comercial) ou Registro Civil de Pessoas Jurídicas (Cartório), conforme o caso, do 
local onde a pessoa jurídica tenha sido registrada, atestando que a empresa se enquadra na 
condição de Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP) ou Microempreendedor 
Individual (MEI), na forma do art. 3º da Lei Complementar 123/2006 e suas alterações; 
 
b) Declaração de que não está incursa em nenhuma das vedações do § 4º do art. 3º da Lei 
Complementar 123/2006 e suas alterações, conforme Anexo IV deste Edital. 
 
11.3.7 – OBSERVAÇÕES SOBRE A HABILITAÇÃO: 
 
11.3.7.1 – Quanto à documentação exigida para fins de habilitação, a empresa licitante poderá, a 
seu critério, utilizar-se do SICAF exclusivamente para fins de habilitação jurídica, qualificação 
econômico-financeira e regularidade fiscal e trabalhista, sendo obrigatória, neste caso, a 
apresentação do Certificado de Registro Cadastral válido, emitido pelo SICAF. 
 
11.3.7.2 – A apresentação do Certificado de Registro Cadastral não isenta a empresa da 
apresentação dos documentos exigidos para utilização dos benefícios da Lei Complementar 
123/2006, da Prova de Regularidade com a Fazenda Pública Municipal de Vitória, bem como demais 
documentos não atestados no referido certificado, necessários à habilitação da mesma no certame, 
nos termos deste Edital 
 
11.3.7.3 – A dispensa de entrega dos documentos, mediante apresentação do Certificado de Registro 
Cadastral, somente será possível para aqueles que estiverem válidos no SICAF. 
 
11.3.7.4 – Os licitantes poderão apresentar os documentos que comprovem sua regularidade, 
relativamente aos dados vencidos ou não atualizados no SICAF. 
 
11.3.7.5 – A confirmação da veracidade das certidões emitidas pela internet apresentadas pelos 
licitantes será feita pelos Pregoeiros(as) e/ou Membros da Equipe de Apoio, através dos respectivos 
sites. 
 
11.3.7.6 – Em caso de restrição quanto à documentação de regularidade fiscal apresentada por 
microempreendedor individual, microempresa ou empresa de pequeno porte (que se 
manifestou como tal no sistema do provedor), ser-lhe-á assegurado o prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, prorrogáveis por igual período a critério da Administração Municipal, para que regularize sua 
documentação fiscal, conforme art. 43, §1º da Lei Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei 
Complementar nº 147/2014, cujo termo inicial será o término do prazo estipulado para entrega da 
proposta comercial definitiva. 
 
11.3.7.7 – Caso o microempreendedor individual, microempresa ou empresa de pequeno porte não 
regularize sua documentação fiscal no prazo estabelecido acima, decairá seu direito à contratação, 
sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 8.666/1993 e suas alterações, sendo facultado 
à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação. 
 
11.3.7.8 – O pregoeiro poderá, no julgamento da habilitação e das propostas, sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
decisão fundamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá validade e 
eficácia para fins de habilitação e classificação. 
 
11.3.7.9 – Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento de que trata o subitem anterior, a sessão pública somente 
poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 
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antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 
 
11.3.7.10 – Caso os comprovantes de regularidade expedidos pelas Fazendas Públicas Estaduais e 
Municipais não tragam consignados os respectivos prazos de validade, e estes não sejam do 
conhecimento da Administração, considerar-se-ão como máximos os prazos vigentes no Estado do 
Espírito Santo e no Município de Vitória, que são de 90 (noventa) e 60 (sessenta) dias 
consecutivos, respectivamente. 
 
CAPÍTULO XII – DOS PREÇOS 
 
12.1 – Os preços unitários cotados serão irreajustáveis, podendo ser adequados, por meio do 
órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços, nos termos do Decreto Municipal 16.379/2015 e 
suas alterações. 
 
12.2 – Nos preços cotados deverão estar inclusos todos os custos diretos e indiretos inerentes 
à entrega dos materiais, tais como: despesas administrativas, salários, contribuições e encargos 
sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais, embalagens, transportes, 
cargas, descargas, seguros, impostos, bem como quaisquer outros tributos de natureza fiscal, 
parafiscal, nacional ou internacional, observadas as condições estabelecidas neste Edital e seus 
Anexos. 
 
CAPÍTULO XIII – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E SUSTAÇÃO 
 
13.1 – O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias consecutivos após a entrega dos 
materiais e conseqüente apresentação das Notas Fiscais devidamente atestadas pelo setor 
requisitante e/ou Almoxarifado.  
 
13.2 – As Notas Fiscais deverão ser emitidas em nome do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
VITÓRIA – FMS/Vitória, inscrito no CNPJ nº 14.792.165/0001-58, de acordo com cada FONTE DE 
RECURSO (vínculo) constante na Autorização de Fornecimento. 
 
13.3 – Na emissão das Notas Fiscais, os licitantes vencedores deverão descrever o objeto 
obrigatoriamente, em conformidade com a descrição contida em sua proposta. 
 
13.4 – Ocorrendo erros na apresentação das Notas Fiscais, as mesmas serão devolvidas aos 
licitantes vencedores para correção, ficando estabelecido que o prazo para pagamento será contado 
a partir da data da apresentação das novas Notas Fiscais. 
 
13.5 – Os pagamentos poderão ser sustados pela Administração nos seguintes casos: 
 
13.5.1 – não cumprimento das obrigações assumidas que possam, de alguma forma, prejudicar a 
Administração; 
 
13.5.2 – inadimplência de obrigações assumidas pelos licitantes vencedores com a Administração, 
por conta do estabelecido neste Edital e seus Anexos; 
 
13.5.3 – erros ou vícios nas Notas Fiscais; 
 
13.5.4 – avaria dos materiais entregues, de responsabilidade dos licitantes vencedores; 
 
13.5.5 – entrega dos materiais em desacordo com as condições estabelecidas neste Edital e seus 
Anexos. 
 
13.6 – Os pagamentos ficam condicionados ainda à apresentação dos seguintes documentos, junto 
com as Notas Fiscais, em originais ou devidamente autenticados: 
 
13.6.1 – comprovante de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 
de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os Créditos Tributários 
Federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014 e suas alterações, do 
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 
 
13.6.2 – comprovante de regularidade referente à Fazenda Pública do Estado onde o licitante 
estiver domiciliado, devidamente válido; 
 
13.6.3 – comprovante de regularidade referente à Fazenda Pública do Município onde o licitante 
estiver domiciliado, devidamente válido; 
 
13.6.4 – comprovante de regularidade referente à Fazenda Pública do Município de Vitória, 
devidamente válido, o qual se encontra disponível para emissão no endereço eletrônico: 
“https://tributario.vitoria.es.gov.br/Servicos/CertidaoNegativa/CertidaoNegativa.aspx”; 
 
13.6.5 – comprovante de regularidade referente ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - 
FGTS, devidamente válido; 
  
13.6.6 - certidão negativa comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-Lei no 5.452, de 01/05/1943, devidamente válida. 
 
13.7 – Com vistas a agilizar o pagamento, necessário se faz que as Notas Fiscais tragam 
consignadas o nº do processo que originou a aquisição, o nº da Ata de Registro de Preços, o nº 
da Autorização de Fornecimento e os dados bancários, com indicação do banco, agência e 
conta corrente. 
 
13.8 – É vedada a realização de pagamentos sem a prévia entrega dos materiais, devidamente 
atestada. 
 
13.9 – A Administração poderá deduzir dos pagamentos importâncias que, a qualquer título, lhe 
forem devidas pelos licitantes vencedores em decorrência de inadimplemento das obrigações 
assumidas. 
 
13.10 – É expressamente vedada aos licitantes a cobrança ou desconto de duplicatas por meio 
de rede bancária ou de terceiros. 
 
CAPÍTULO XIV – DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
14.1 – O Registro de Preços será firmado entre a Administração e as empresas que ofertarem as 
melhores propostas. 
 
14.2 – A critério da Administração, o licitante vencedor cujo preço tenha sido registrado será 
convocado para assinar a Ata de Registro de Preços e/ou receber a Autorização de Fornecimento, no 
prazo de até 5 (cinco) dias úteis contados da data de seu envio ou convocação, sendo que as 
obrigações assumidas estão vinculadas à proposta, a este Edital e à respectiva Ata de Registro de 
Preços. 
 
14.3 - A Administração não estará obrigada, durante a vigência da Ata de Registro de Preços 
decorrente deste certame, a firmar contratações que dela poderão advir, podendo realizar licitações 
específicas para a aquisição pretendida, ficando assegurado ao beneficiário do registro a preferência 
de entrega em igualdade de condições. 
 
14.4 – Qualquer instituição pública poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços decorrente desta 
licitação, desde que manifeste interesse prévio, providenciando o encaminhamento ao órgão 
gerenciador da referida Ata de Registro de Preços, de sua estimativa de consumo, cronograma da 
contratação e respectivas especificações, Termo de Referência nos moldes da Lei 8.666/93, 
devidamente adequado ao objeto desta licitação. A participação no Registro de Preços ficará 
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condicionada a autorização do órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços e ao atendimento 
aos dispositivos contidos no Decreto Municipal 16.379/2015 e suas alterações. 
 
14.5 – O órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços poderá aceitar a entrega de materiais de 
melhor qualidade que os constantes na Ata de Registro de Preços, desde que não altere as 
especificações e características do objeto e os preços registrados na referida Ata de Registro de 
Preços. 
 
14.6 – A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, nos termos do Decreto Municipal 
16.379/2015 e suas alterações, observadas as disposições contidas no art. 65 da Lei 8.666/1993.    
 
CAPÍTULO XV – DA IMPUGNAÇÃO AOS TERMOS DO EDITAL E RECURSOS 
ADMINISTRATIVOS 
 
15.1 – A impugnação aos termos deste Edital poderá ser feita em até 3 (três) dias úteis antes da 
data fixada para abertura das propostas, mediante documento formalizado e apresentado no 
endereço eletrônico (e-mail) indicado neste Edital. 
 
15.2 - As impugnações não possuem efeito suspensivo, contudo, pode o Pregoeiro atribuir-lhes tal 
efeito, em caráter excepcional, mediante justificativa nos autos. 
 
15.3 - Acolhida a impugnação contra o instrumento convocatório será definida e publicada nova data 
para a realização do certame. 
 
15.4 - O pedido de esclarecimentos referentes ao processo licitatório será encaminhado ao pregoeiro 
por meio do endereço eletrônico (e-mail) indicado neste Edital. 
 
15.5 - O pregoeiro poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do Termo 
de Referência, para fins de resposta aos questionamentos apresentados. 
 
15.6 - As respostas aos pedidos de esclarecimentos e impugnações serão divulgadas no portal de 
compras e no sistema do provedor e vincularão os participantes e a Administração. 
 
15.7 – A intenção de interpor recurso poderá ser promovida pelos licitantes, via sistema, DEPOIS DE 
DECLARADO O VENCEDOR da disputa pelo Pregoeiro. O sistema aceitará a intenção do licitante, 
inicialmente, nas 24 (vinte e quatro) horas imediatamente posteriores ao ato de declaração do 
vencedor. O licitante desclassificado antes da fase de disputa também poderá manifestar a sua 
intenção de interpor recurso no mesmo momento. 
 
15.8 – A manifestação da intenção de recurso, na forma do subitem anterior, deverá ser registrada 
em CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA PARA ACOLHIMENTO DE RECURSO, a ser disponibilizado 
apenas após declarado o vencedor da disputa. Não serão conhecidas as manifestações de recurso 
efetuadas por outro meio diverso do aqui estabelecido (chat de mensagens, e-mail, fax, carta, etc.). 
 
14.9 - Manifestada a intenção de interpor recurso, o recorrente terá o prazo máximo de 3 (três) dias 
úteis para apresentação das razões de seu recurso, EXCLUSIVAMENTE POR MEIO 
ELETRÔNICO, acompanhada de documentos que comprovem a habilitação do subscritor para agir 
em nome da recorrente, a partir da data do término da manifestação no sistema, ficando os demais 
licitantes, desde logo, intimados para apresentar contrarrazões em igual número de dias e na 
mesma forma, cujo prazo correrá a partir do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada, em qualquer caso, vistas imediatas dos autos. 
 
15.10 – Não serão conhecidas as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou 
subscritos por representantes não habilitados legalmente ou não identificado no processo para 
responder pelo Licitante, e/ou não motivadas. 
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15.11 - Para interposição de impugnação e/ou recurso, o licitante deverá juntar, ao menos, cópia do 
contrato social da empresa e procuração (esta última para o caso de o representante não possuir 
poderes para agir em nome da empresa no contrato social).  
 
15.12 – Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando 
não justificada a intenção de interpor o recurso pelo Licitante. 
 
15.13 - A falta de manifestação imediata e motivada do Licitante importará a decadência do direito de 
recurso e a adjudicação do objeto da licitação ao Licitante vencedor. 
 

15.14 - Os recursos contra decisões do Pregoeiro terão efeito suspensivo. 
 
15.15 - O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
 
CAPÍTULO XVI – DAS OBRIGAÇÕES 
 
16.1 – Os licitantes vencedores obrigar-se-ão a: 
 
16.1.1 – executar a entrega obedecendo às condições gerais e específicas estabelecidas neste 
Edital e seus Anexos e às instruções fornecidas pela Administração, bem como à legislação em vigor; 
 
16.1.2 – arcar com todos os custos inerentes à entrega dos materiais objeto deste Edital; 
 
16.1.3 – facultar à Administração, a qualquer tempo, a realização de inspeções e diligências, 
objetivando o acompanhamento e avaliação técnica da produção e/ou entrega dos materiais 
licitados; 
 
16.1.4 – notificar a Administração, imediatamente e por escrito, de quaisquer irregularidades que 
venham ocorrer em função da entrega dos materiais; 
 
16.1.5 – não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto desta licitação; 
  

16.1.6 – dar garantias e cumprir rigorosamente os prazos estipulados neste Edital e seus Anexos; 
 
16.1.7 – manter os preços ajustados e firmados em sua proposta comercial; 
 
16.1.8 – entregar os materiais em conformidade com as especificações e embalagens constantes 
nas descrições indicadas no Anexo I deste Edital; 
 
16.1.9 – repor, no prazo determinado pela unidade responsável pelo recebimento, quaisquer 
materiais que estejam fora das especificações licitadas e não satisfaçam às condições exigidas; 
 
16.1.10 – reparar, corrigir, substituir, remover às suas expensas, no todo ou em parte, os materiais 
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 
 
16.1.11 – manter todas as condições de habilitação exigidas nesta licitação, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, durante a vigência da Ata, até o pagamento do objeto licitado; 
 
16.1.12 – responsabilizar-se por quaisquer danos/prejuízos pessoais e/ou materiais causados a 
terceiros ou à Administração, decorrentes de sua culpa ou dolo, até mesmo os decorrentes de atos 
praticados por seus empregados; 
 
16.1.13 – entregar os materiais devidamente acondicionados em caixas, as quais não poderão se 
apresentar rasgadas e/ou amassadas, de forma a preservar sua integridade. 
 
16.2 – A Administração obrigar-se-á a: 
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16.2.1 – gerenciar a Ata de Registro de Preços de acordo com termos e condições estabelecidas no 
Decreto Municipal 16.379/2015 e suas alterações, por meio do órgão gerenciador do Sistema de 
Registro de Preços da Secretaria Municipal de Saúde; 
 
16.2.2 – notificar os licitantes vencedores, por escrito, de quaisquer irregularidades que venham 
ocorrer em função da entrega, fixando-lhes prazo para correção de tais irregularidades; 
 
16.2.3 – receber os materiais efetivamente entregues e atestar as respectivas Notas Fiscais em 
conformidade com as condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos; 
 
16.2.4 – efetuar os pagamentos devidos aos licitantes vencedores, em conformidade com as 
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 
 
CAPÍTULO XVII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
17.1 – Todas as decisões referentes a esta licitação serão publicadas na forma da Lei, sendo 
facultado à Administração encaminhá-las aos licitantes por quaisquer meios de comunicação, 
inclusive eletrônico.  
 
17.2 – A Administração poderá revogar esta licitação, por interesse público decorrente de fato 
superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, ou anulá-
la por vício ou ilegalidade, total ou parcialmente, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante 
parecer escrito e devidamente fundamentado. 
 
17.3 – As normas que regem esta licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os licitantes, sem prejuízo da supremacia do interesse público, da finalidade e da 
segurança da contratação. 
 
17.4 – Os casos não previstos neste Edital serão decididos pela Administração, com base nas 
normas e princípios que norteiam esta licitação. 
 
17.5 – A Administração poderá, a qualquer tempo, antes da data limite para a entrega de propostas, 
realizar modificação neste Edital, procedendo a sua divulgação pelo mesmo instrumento de 
publicação em que se deu o texto original, reabrindo-se os prazos inicialmente estabelecidos, exceto 
quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 
 
17.6 – É facultado à Administração, em qualquer fase desta licitação, a promoção de buscas e/ou 
diligências destinadas a esclarecer e/ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão 
de quaisquer documentos que deveriam constar originalmente na proposta. 
 
17.7 – Os licitantes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo nos 
prazos determinados pela Administração, sob pena de desclassificação. 
 
17.8 – Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 
documentos apresentados em qualquer fase desta licitação. A falsidade de quaisquer documentos 
apresentados ou inverdade das informações neles contidas implicará a imediata desclassificação dos 
licitantes que o tiverem apresentado, ou ainda, no caso dos licitantes vencedores, a rescisão da Ata 
de Registro de Preços e cancelamento da Autorização de Fornecimento, sem prejuízo das sanções e 
penalidades previstas em Lei. 
 
17.9 – As solicitações de vistas e/ou cópias de quaisquer documentos do processo poderão ser 
protocolados junto ao Protocolo Geral do Município de Vitória, no endereço mencionado no item 
17.9, ou por meio do Serviço de Informações ao Cidadão do Município de Vitória, na forma do § 
2º do art. 3º da Lei nº. 8286/2012.  
 
17.10 – Antes da adjudicação do objeto desta licitação a Administração poderá designar uma 
comissão para vistoriar “in loco” a disponibilidade dos licitantes vencedores em atender as suas 
demandas. A vistoria será efetuada após a declaração do arrematante ou após a convocação de 
quaisquer licitantes subseqüentes, devendo os licitantes indicarem o endereço para visita. A 



Processo nº 3167219/2020 

 

              Página 20 
 

Comissão designada para a vistoria será formada por servidores do Município de Vitória, que 
poderão contar com o auxílio de profissionais de reconhecida capacidade técnica, ligados ou não ao 
Município de Vitória, desde que não sejam ligados direta ou indiretamente a quaisquer licitantes.  
 
17.11 – A Administração poderá rescindir a Ata de Registro de Preços e cancelar a Autorização de 
Fornecimento, sem direito a indenização ou ressarcimento e sem prejuízo das sanções e/ou 
penalidades cabíveis, se tiver conhecimento de fato ou circunstância, anterior ou posteriormente ao 
julgamento desta licitação, que desabone sua capacidade administrativa, financeira ou técnica.  
 
CAPÍTULO VIII – DO FORO 

 
18.1 – O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas desta licitação será o da Vara dos 
Feitos da Fazenda Pública Municipal de Vitória, Comarca da Capital, ES. 
 
 
 

Vitória - ES, 26 de maio de 2021. 
 
 
 
 
 
 
 

Daniela Parpaiola Gobbi 
Pregoeira Municipal 

SEMUS/PREGÃO
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ANEXO I – MODELO 

 
1 - PROPOSTA COMERCIAL 

 

LOTE 1 

 
ITEM 

 
DESCRIÇÃO QTDE. UNID. MARCA 

VALOR 
UNIT. 
(R$) 

VALOR 
TOTAL (R$) 

1 

AVENTAL CIRÚRGICO DESCARTÁVEL, 
Modelo: Estéril, Material: Não tecido para 
uso odonto-médico-hospitalar, Gramatura 
mínima [g/m²]: 50, Medida: Altura mínima 
de 1,5 m medindo-se na parte posterior da 
peça do decote até a barra inferior, 
Embalagem: Individual, com dois invólucros, 
sendo um em TNT, e reembolso posterior em 
papel grau cirúrgico e polipropileno, com 
abertura em pétala. Possuir repelência a 
fluidos, atender aos requisitos estabelecidos 
nas normas técnicas aplicáveis e possuir 
eficiência de filtragem bacteriana (BFE) e viral 
(VFE). Decote com viés no acabamento e 
tiras internas para o fechamento no pescoço, 
um par de tiras internas nas costas para 
fechamento e duas tiras externas para 
completo fechamento em cartão "TAG", com 
dobragem especial facilitando a 
paramentação de acordo com a técnica 
cirúrgica. Deverá acompanhar o avental uma 
compressa cirúrgica estéril para secagem das 
mãos.  
Cód. PMV: 2.16.28.0354-7  

6.000 PÇ  16,30  

VALOR TOTAL DO LOTE (R$)  

 
LOTE 2 

 
ITEM 

 
DESCRIÇÃO QTDE. UNID. MARCA 

VALOR 
UNIT. 
(R$) 

VALOR 
TOTAL (R$) 

1 

AVENTAL DE SEGURANÇA 
DESCARTÁVEL, Aplicação: Uso 
profissional em área de expurgo, Modelo: 
não estéril, manga longa com punho 
elástico e tiras na cintura, Material: Não 
tecido para uso odonto-médico-hospitalar 
laminado com uma camada impermeável a 
líquidos e outra camada absorvente, 
Gramatura mínima [g/m²]: 50, Medida: 
Altura mínima de 1,5 m medindo-se na 
parte posterior da peça do decote até a 
barra inferior, Embalagem: Individual. 
Possuir repelência à fluidos, atender aos 
requisitos estabelecidos nas normas técnicas 
aplicáveis e possuir eficiência de filtragem 
bacteriana (BFE) e viral (VFE). 
Cód. PMV: 2.16.28.0355-5  

15.000 PÇ  16,10  

VALOR TOTAL DO LOTE (R$)  

 
LOTE 3 
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ITEM 

 
DESCRIÇÃO QTDE. UNID. MARCA 

VALOR 
UNIT. 
(R$) 

VALOR 
TOTAL (R$) 

1 

AVENTAL IMPERMEÁVEL, Aplicação: uso 
profissional para áreas críticas com 
geração de aerossóis, Modelo: Manga 
longa com punho de malha ou elástico, 
Material: Não tecido para uso odonto-
médico-hospitalar, Gramatura mínima 
[g/m²]: 50, Medida: Altura mínima de   1,5 m 
medindo-se na parte posterior da peça do 
decote até a barra inferior, Embalagem: 
Individual, Detalhes: Possuir repelência à 
fluidos, atender aos requisitos estabelecidos 
nas normas técnicas aplicáveis, possuir 
eficiência de filtragem bacteriana (BFE) e viral 
(VFE) e ser confortável ao usuário 
Cód. PMV: 2.16.28.0356-3  

40.000 PÇ  14,12  

VALOR TOTAL DO LOTE (R$)  

 
LOTE 4 

 
ITEM 

 
DESCRIÇÃO QTDE. UNID. MARCA 

VALOR 
UNIT. 
(R$) 

VALOR 
TOTAL (R$) 

1 

AVENTAL DE PROCEDIMENTOS, não 
cirúrgico, descartável, Modelo: Não estéril, 
manga longa com elástico e tiras externas 
para amarrar no pescoço e cintura, 
Material: Não tecido para uso odonto-
médico-hospitalar, Gramatura Mínima 
[g/m²]: 30, Medida: Altura mínima de 1,5 m 
medindo-se na parte posterior da peça do 
decote até a barra inferior, Embalagem: 
Individual, Detalhes: Possuir repelência à 
fluidos, atender aos requisitos estabelecidos 
nas normas técnicas aplicáveis, ser maleável, 
confortável e resistente a rasgos  
Cód. PMV: 2.16.28.0357-1  

70.000 PÇ  8,44  

VALOR TOTAL DO LOTE (R$)  

 
LOTE 5 

 
ITEM 

 
DESCRIÇÃO QTDE. UNID. MARCA 

VALOR 
UNIT. 
(R$) 

VALOR 
TOTAL (R$) 

1 

CAMISOLA, descartável, para uso em 
pacientes, não estéril, sem manga, com 
tira para amarrar no pescoço, Material: Não 
tecido para uso odonto-médico-hospitalar, 
Gramatura mínima [g/m²]: 30, Medidas [m]: 
1,20 x 1,40 [variação de 10 cm +/-], 
Detalhes: Resistente, com bom acabamento e 
baixa transparência. Embalagem Individual.  
Cód. PMV: 2.16.28.0360-1  

50.000 PÇ  3,90  

VALOR TOTAL DO LOTE (R$)  

 
 
2 - CRONOGRAMA ESTIMADO DE ENTREGA 
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LOTE 1 

ITEM DESCRIÇÃO QTDE. UNID. 1ª PARCELA  2ª PARCELA 3ª PARCELA 

1 

AVENTAL CIRÚRGICO 
DESCARTÁVEL, Modelo: 
Estéril, Material: Não 
tecido para uso odonto-
médico-hospitalar, 
Gramatura mínima [g/m²]: 
50, Medida: Altura mínima 
de 1,5 m medindo-se na 
parte posterior da peça 
do decote até a barra 
inferior, Embalagem: 
Individual, com dois 
invólucros, sendo um em 
TNT, e reembolso posterior 
em papel grau cirúrgico e 
polipropileno, com abertura 
em pétala. Possuir 
repelência a fluidos, 
atender aos requisitos 
estabelecidos nas normas 
técnicas aplicáveis e 
possuir eficiência de 
filtragem bacteriana (BFE) 
e viral (VFE). Decote com 
viés no acabamento e tiras 
internas para o fechamento 
no pescoço, um par de tiras 
internas nas costas para 
fechamento e duas tiras 
externas para completo 
fechamento em cartão 
"TAG", com dobragem 
especial facilitando a 
paramentação de acordo 
com a técnica cirúrgica. 
Deverá acompanhar o 
avental uma compressa 
cirúrgica estéril para 
secagem das mãos.  
Cód. PMV: 2.16.28.0354-7 

6.000 PÇ 2.000 2.000 2.000 

 

LOTE 2 

ITEM DESCRIÇÃO QTDE. UNID. 1ª PARCELA  2ª PARCELA 3ª PARCELA 

1 

AVENTAL DE 
SEGURANÇA 
DESCARTÁVEL, 
Aplicação: Uso 
profissional em área de 
expurgo, Modelo: não 
estéril, manga longa com 
punho elástico e tiras na 
cintura, Material: Não 
tecido para uso odonto-
médico-hospitalar 
laminado com uma 
camada impermeável a 

15.000 PÇ 5.000 5.000 5.000 
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líquidos e outra camada 
absorvente, Gramatura 
mínima [g/m²]: 50, 
Medida: Altura mínima de 
1,5 m medindo-se na 
parte posterior da peça 
do decote até a barra 
inferior, Embalagem: 
Individual. Possuir 
repelência à fluidos, 
atender aos requisitos 
estabelecidos nas normas 
técnicas aplicáveis e 
possuir eficiência de 
filtragem bacteriana (BFE) 
e viral (VFE). 
Cód. PMV: 2.16.28.0355-5 

 

LOTE 3 

ITEM DESCRIÇÃO QTDE. UNID. 1ª PARCELA  2ª PARCELA 3ª PARCELA 

1 

AVENTAL 
IMPERMEÁVEL, 
Aplicação: uso 
profissional para áreas 
críticas com geração de 
aerossóis, Modelo: Manga 
longa com punho de 
malha ou elástico, 
Material: Não tecido para 
uso odonto-médico-
hospitalar, Gramatura 
mínima [g/m²]: 50, 
Medida: Altura mínima de   
1,5 m medindo-se na 
parte posterior da peça 
do decote até a barra 
inferior, Embalagem: 
Individual, Detalhes: 
Possuir repelência à 
fluidos, atender aos 
requisitos estabelecidos 
nas normas técnicas 
aplicáveis, possuir 
eficiência de filtragem 
bacteriana (BFE) e viral 
(VFE) e ser confortável ao 
usuário 
Cód. PMV: 2.16.28.0356-3 

40.000 PÇ 15.000 15.000 10.000 

 

LOTE 4 

ITEM DESCRIÇÃO QTDE. UNID. 1ª PARCELA  2ª PARCELA 3ª PARCELA 

1 

AVENTAL DE 
PROCEDIMENTOS, não 
cirúrgico, descartável, 
Modelo: Não estéril, 
manga longa com 
elástico e tiras externas 
para amarrar no pescoço 

70.000 PÇ 30.000 20.000 20.000 
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e cintura, Material: Não 
tecido para uso odonto-
médico-hospitalar, 
Gramatura Mínima [g/m²]: 
30, Medida: Altura 
mínima de 1,5 m 
medindo-se na parte 
posterior da peça do 
decote até a barra 
inferior, Embalagem: 
Individual, Detalhes: 
Possuir repelência à 
fluidos, atender aos 
requisitos estabelecidos 
nas normas técnicas 
aplicáveis, ser maleável, 
confortável e resistente a 
rasgos  
Cód. PMV: 2.16.28.0357-1 

 

LOTE 5 

ITEM DESCRIÇÃO QTDE. UNID. 1ª PARCELA  2ª PARCELA 3ª PARCELA 

1 

CAMISOLA, descartável, 
para uso em pacientes, 
não estéril, sem manga, 
com tira para amarrar no 
pescoço, Material: Não 
tecido para uso odonto-
médico-hospitalar, 
Gramatura mínima [g/m²]: 
30, Medidas [m]: 1,20 x 
1,40 [variação de 10 cm 
+/-], Detalhes: Resistente, 
com bom acabamento e 
baixa transparência. 
Embalagem Individual.  
Cód. PMV: 2.16.28.0360-1 

50.000 PÇ 20.000 15.000 15.000 

 
2.1 - Os quantitativos estimados para cada parcela do cronograma acima poderão variar para 
mais ou para menos de acordo com as necessidades da Administração. 
 
3 – CONDIÇÕES GERAIS: 
 
3.1 - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 30 (trinta) dias consecutivos (conforme estabelecido no 
subitem 11.2.1), contados da apresentação das Notas Fiscais devidamente atestadas pelo setor 
requisitante e/ou Almoxarifado.  
 
3.2 - VALIDADE DA PROPOSTA: 
 
3.2.1 - 60 (sessenta) dias consecutivos (no mínimo, conforme estabelecido no subitem 11.2.2, 
“a”), contados a partir do primeiro dia útil posterior à data de abertura desta licitação; 
 
OU 

 
3.2.2 - 30 (trinta) dias consecutivos (no mínimo, conforme estabelecido no subitem 11.2.2, 
“a.1”), contados a partir da apresentação da proposta definitiva. 
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3.3 - PRAZO DE ENTREGA: 20 (vinte) dias consecutivos (no máximo, conforme estabelecido 
no subitem 11.2.2 “b”), contados a partir da data de recebimento da Autorização de Fornecimento. 
 
3.4 – VALIDADE DOS MATERIAIS: 75% de seu prazo de validade original, (no mínimo, 
conforme estabelecido no subitem 11.2.2, “c”), contados a partir da data de sua entrega no 
Almoxarifado. 
 
 
_______________, _____ de __________ de 20xx. 
 
 
 
- nome(s) e assinatura(s) do(s) representante(s) legal(is) da empresa - 
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ANEXO II – MODELO 

 
 

 
DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AOS DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS 

- inciso XXXIII, do art. 7º, da CF - 
 
 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2021 
 
 
 
__________(nome da empresa)__________, estabelecida na __________(endereço 
completo)__________, inscrita no CNPJ sob o nº __________ DECLARA, para fins de 
atendimento ao disposto no inciso V, do art. 27, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
acrescido pela Lei n.º 9.854, de 27 de outubro de 1999 e com vistas a sua participação no 
PREGÃO ELETRÔNICO nº 003/2021, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos em qualquer trabalho, 
nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal de 1988. 
  

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (   ). 
 
 
 
_______________, _____ de __________ de 20xx. 
 
 
 
- nome(s) e assinatura(s) do(s) representante(s) legal(is) da empresa - 
 
 
 
 
Observação: em caso afirmativo quanto ao emprego de menor na condição de aprendiz, 
assinalar a ressalva acima. 
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ANEXO III – MODELO 
 
 
 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 

 
 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2021 

 
 
__________(nome da empresa)__________, estabelecida na __________(endereço 
completo)__________, inscrita no CNPJ sob o nº __________ DECLARA, sob as penalidades 
cabíveis, a inexistência de fato impeditivo de sua participação no PREGÃO ELETRÔNICO nº 
003/2021, bem como que concorda com todas as condições estabelecidas no Edital e seus 
Anexos. 
 
 
 

_______________, _____ de __________ de 20xx. 
 
 
 
- nome(s) e assinatura(s) do(s) representante(s) legal(is) da empresa - 
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ANEXO IV – MODELO 
 
 
 

DECLARAÇÃO DE NÃO ENQUADRAMENTO NAS VEDAÇÕES DA LEI COMPLEMENTAR Nº 
123/2006 

 
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2021 

 
 
 
__________(nome da empresa)__________, estabelecida na __________(endereço 
completo)__________, inscrita no CNPJ sob o nº __________ DECLARA, para fins de obtenção 
dos benefícios previstos na Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações, em face do 
PREGÃO ELETRÔNICO nº 003/2021, não estar incurso em nenhuma das vedações do § 4º do 
art. 3º da referida Lei. 
  

 
 

_______________, _____ de __________ de 20xx. 
 
 
 
- nome(s) e assinatura(s) do(s) representante(s) legal(is) da empresa - 
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ANEXO  V 
 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

Ata de Registro de Preços nº xxx/xxxx 

Processo Administrativo nº 3167219/2020 

Pregão Eletrônico n.º 003/2021 

 
Aos xxxxxxxxxx dias do mês de xxxxx do ano de 20xx o MUNICÍPIO DE VITÓRIA, pessoa jurídica 
de direito público interno, inscrito no CNPJ nº 27.142.058/0001-26, por intermédio da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, órgão da Administração Direta do Poder Executivo, no 
uso de suas atribuições enquanto gestora do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE VITÓRIA – 
FMS/Vitória, inscrito no CNPJ nº 14.792.165/0001-58, com sede na Avenida Marechal 
Mascarenhas de Moraes, 1185, Forte São João, nesta Capital, CEP 29017-010, doravante 
denominado COMPROMITENTE COMPRADOR, neste ato representado pelo(a) Secretário(a) 
Municipal de Saúde, Sr.(ª) XXXXXXXXX, CPF nº XXX.XXX.XXX-XX, e de outro lado a empresa 
XXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ nº XX.XXX.XXX/XXXX-XX, domiciliada na 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, Telefone: (XX) XXXX-XXXX, E-mail: 
XXXXXXXXXXXXXXXXX, representada pelo(a) Sr.(ª) XXXXXXXXXXX, CPF nº XXX.XXX.XXX-
XX, doravante denominada COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR, firmam esta ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, com fulcro na Lei Federal nº 8.666, de 21/06/1993 e suas alterações, 
Lei Municipal nº 8.753, de 19/11/2014, Decreto Municipal 16.379/2015 e suas alterações, 
Decreto Municipal nº 17.959, de 20/12/2019, e demais legislações aplicáveis à matéria, e no 
Pregão Eletrônico nº 003/2021, oriundo do processo administrativo nº 3167219/2020, que passa 
a fazer parte integrante desta ATA, independente de transcrição, juntamente com a Proposta 
Comercial apresentada pelo COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR, ficando, porém, ressalvadas 
como não transcritas as condições nela estipuladas que contrariem as disposições desta ATA, e 
ainda em conformidade com a classificação final das propostas oriundas do referido Pregão, a 
qual será regida pelas Cláusulas seguintes:  
  

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 
1.1 – Constitui objeto desta ATA o REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de aventais e 
camisolas descartáveis para uso médico-hospitalar, conforme especificações, quantitativos e 
demais critérios constantes no Anexo I desta ATA. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA FORMA DE ENTREGA 

 
2.1 – Em ocorrendo a entrega, a mesma será realizada de forma PARCELADA, conforme 
cronograma estimativo constante no Anexo I desta ATA. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PREÇOS 

 
3.1 – Os preços unitários registrados no Anexo I desta ATA serão irreajustáveis, podendo ser 
adequados, por meio do Órgão Gerenciador do Sistema de Registro de Preços, nos termos do 
Decreto Municipal 16.379/2015 e suas alterações. 
 
3.2 – Nos preços registrados estão inclusos todos os custos diretos e indiretos inerentes à 
entrega dos materiais, tais como: despesas administrativas, salários, contribuições e encargos 
sociais, trabalhistas, previdenciários, tributários, fiscais e comerciais, embalagens, transportes, 
cargas, descargas, seguros, impostos, bem como quaisquer outros tributos de natureza fiscal, 
parafiscal, nacional ou internacional, observadas as condições estabelecidas nesta ATA. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E SUSTAÇÃO 

4.1 – O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias consecutivos após a entrega dos 
materiais e conseqüente apresentação das Notas Fiscais devidamente atestadas pelo setor 
requisitante e/ou Almoxarifado. 
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4.2 – As Notas Fiscais deverão ser emitidas em nome do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
VITÓRIA – FMS/Vitória, inscrito no CNPJ nº 14.792.165/0001-58, de acordo com cada FONTE 
DE RECURSO (vínculo) constante na Autorização de Fornecimento. 
 
4.3 – Na emissão das Notas Fiscais, o COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR deverá descrever o 
objeto obrigatoriamente, em conformidade com a descrição contida em sua proposta. 
 
4.4 - Ocorrendo erros na apresentação das Notas Fiscais, as mesmas serão devolvidas ao 
COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR para correção, ficando estabelecido que o prazo para 
pagamento será contado a partir da data da apresentação das novas Notas Fiscais. 
 
4.5 - Os pagamentos poderão ser sustados pelo COMPROMITENTE COMPRADOR nos 
seguintes casos: 
 
4.5.1 - não cumprimento das obrigações assumidas que possam, de alguma forma, prejudicar o 
COMPROMITENTE COMPRADOR; 
 
4.5.2 - inadimplência de obrigações assumidas pelo COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR com ao 
COMPROMITENTE COMPRADOR, por conta do estabelecido nesta ATA; 
 
4.5.3 - erros ou vícios nas Notas Fiscais; 
 
4.5.4 - avaria dos materiais entregues, de responsabilidade do COMPROMISSÁRIO 
FORNECEDOR; 
 
4.5.5 - entrega dos materiais em desacordo com as condições estabelecidas nesta ATA. 
 
4.6 - Os pagamentos ficam condicionados ainda à apresentação dos seguintes documentos, junto 
com as Notas Fiscais, em originais ou devidamente autenticados: 
 
4.6.1 - comprovante de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 
(RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os Créditos 
Tributários Federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles 
relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014 e suas 
alterações, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 
Nacional; 
 
4.6.2 - comprovante de regularidade referente à Fazenda Pública do Estado onde o 
COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR estiver domiciliado, devidamente válido; 
 
4.6.3 - comprovante de regularidade referente à Fazenda Pública do Município onde o 
COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR estiver domiciliado, devidamente válido; 
 
4.6.4 – comprovante de regularidade referente à Fazenda Pública do Município de Vitória, 
devidamente válido, o qual se encontra disponível para emissão no endereço eletrônico: 
“https://tributario.vitoria.es.gov.br/Servicos/CertidaoNegativa/CertidaoNegativa.aspx”; 
 
4.6.5 - comprovante de regularidade referente ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - 
FGTS, devidamente válido; 
 
4.6.6 - certidão negativa comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça 
do Trabalho, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-Lei no 5.452, de 01/05/1943, devidamente válida. 
 
4.7 – Com vistas a agilizar o pagamento, necessário se faz que as Notas Fiscais tragam 
consignadas o nº do processo que originou a aquisição, o nº desta Ata de Registro de Preços, 
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o nº da Autorização de Fornecimento e os dados bancários, com indicação do banco, agência 
e conta corrente. 
 
4.8 - É vedada a realização de pagamentos sem a prévia entrega dos materiais, devidamente 
atestada. 
 
4.9 – O COMPROMITENTE COMPRADOR poderá deduzir dos pagamentos importâncias que, a 
qualquer título, lhe forem devidas pelo COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR em decorrência de 
inadimplemento das obrigações assumidas. 
 
4.10 – É expressamente vedada ao COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR a cobrança ou 
desconto de duplicatas por meio de rede bancária ou de terceiros. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA  
 
5.1 – A vigência desta ATA será de 12 (doze) meses, contada a partir da data de publicação de 
seu extrato na Imprensa Oficial do Município de Vitória (art. 52 da Lei Orgânica). 
  
CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES E PRAZOS DE ENTREGA 

 
6.1 – A entrega dos materiais objeto desta ATA ocorrerá no prazo máximo de 20 (vinte) dias 
consecutivos, a contar da data de recebimento da Autorização de Fornecimento, observados os 
dispositivos constantes no Anexo I. 
  

6.2 – O prazo a que se refere o item 6.1 admite prorrogação, a critério do COMPROMITENTE 
COMPRADOR, desde que devidamente justificado em face dos seguintes motivos: 
 
6.2.1 - superveniência de fato excepcional e imprevisível, estranho à vontade das partes, que 
altere fundamentalmente as condições de entrega dos materiais; 
 
6.2.2 - impedimento da entrega dos materiais por fato ou ato de terceiros, reconhecido pelo 
COMPROMITENTE COMPRADOR em documentos contemporâneos a sua ocorrência; 
 
6.2.3 - omissão ou atraso de providências a cargo do COMPROMITENTE COMPRADOR, sem 
prejuízo das sanções legais aplicáveis aos responsáveis. 
 
6.3 – Os quantitativos a serem entregues, a critério do COMPROMITENTE COMPRADOR, serão 
informados na respectiva Autorização de Fornecimento.  
 
6.4 - O recebimento definitivo dos materiais será feito na forma das alíneas “a” e “b”, do 
inciso II, do art. 73 da Lei 8.666/1993, no prazo máximo de 10 (dez) dias consecutivos após a 
entrega de cada parcela, ficando o COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR obrigado a reparar, 
corrigir, substituir, remover às suas expensas, no todo ou em parte, os materiais em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções.  
 
6.5 – Os materiais deverão ser entregues no Almoxarifado da Secretaria Municipal de Saúde, 
situado na Av. João Palácio, 503, Eurico Salles, Serra, ES, CEP 29.160-161, telefone (27) 3323-
1180, (27) 3381-6981 e telefax (27) 3381-6982, nos horários de 07 h: 30 min. às 11 h: 30 min. e de 
13 h: 00 min. às 15 h: 00 min. de segunda a quinta-feira e de 07 h: 30 min. às 11 h: 30 min. e de 
13 h: 00 min. às 14 h: 00 min. na sexta-feira. 
 
6.6 – Somente serão aceitos materiais que possuam, quando da data de sua entrega no 
Almoxarifado, um prazo de validade correspondente a, no mínimo, 75% de seu prazo de 
validade original. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
7.1 – Esta despesa correrá à conta dos recursos específicos consignados no orçamento da 
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Secretaria Municipal de Saúde, constante nas seguintes dotações: 
 
7.1.1 – SEMUS: 15.01; classificação funcional: 10.301.0006.2.0309; elemento de despesa: 
3.3.90.30.28; fontes de recursos: Próprio e Federal; exercício: 2021; 
 
7.1.2 – SEMUS: 15.01; classificação funcional: 10.302.0006.2.0309; elemento de despesa: 
3.3.90.30.28; fontes de recursos: Próprio e Federal; exercício: 2021; 
 
7.1.3 – SEMUS: 15.01; classificação funcional: 10.305.0006.2.0370; elemento de despesa: 
3.3.90.30.28; fontes de recursos: Próprio e Federal; exercício: 2021; 
 
7.2 – As aquisições promovidas pelos demais órgãos públicos, estaduais ou municipais correrão à 
conta de seus próprios recursos. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES 

 
8.1 – O COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR obrigar-se-á a: 
 
8.1.1 – executar a entrega obedecendo às condições gerais e específicas estabelecidas nesta ATA 
e às instruções fornecidas pelo COMPROMITENTE COMPRADOR, bem como à legislação em 
vigor; 
 
8.1.2 – arcar com todos os custos inerentes à entrega dos materiais objeto desta ATA; 
 
8.1.3 – facultar ao COMPROMITENTE COMPRADOR, a qualquer tempo, a realização de 
inspeções e diligências, objetivando o acompanhamento e avaliação técnica da produção e/ou 
entrega dos materiais contratados; 
 
8.1.4 – notificar o COMPROMITENTE COMPRADOR, imediatamente e por escrito, de quaisquer 
irregularidades que venham a ocorrer em função da entrega dos materiais; 
 
8.1.5 – não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto desta ATA; 
 
8.1.6 – dar garantias e cumprir rigorosamente os prazos estipulados nesta ATA; 
 
8.1.7 - manter os preços ajustados e firmados em sua proposta comercial; 
 
8.1.8 – entregar os materiais em conformidade com as especificações e embalagens constantes 
nas descrições indicadas no Anexo I desta ATA; 
 
8.1.9 – repor, no prazo determinado pela unidade responsável pelo recebimento, quaisquer 
materiais que estiverem fora das especificações contratadas e não satisfizerem às condições 
exigidas; 
 
8.1.10 – reparar, corrigir, substituir, remover às suas expensas, no todo ou em parte, os materiais 
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 
 
8.1.11 – manter todas as condições de habilitação exigidas na licitação, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, durante a vigência desta ATA, até o pagamento do objeto contratado; 
 
8.1.12 – responsabilizar-se por quaisquer danos/prejuízos pessoais e/ou materiais causados a 
terceiros ou ao COMPROMITENTE COMPRADOR, decorrentes de sua culpa ou dolo, até mesmo 
os decorrentes de atos praticados por seus empregados; 
 
8.1.13 – entregar os materiais devidamente acondicionados em caixas, as quais não poderão se 
apresentar rasgadas e/ou amassadas, de forma a preservar sua integridade. 
 
8.2 – O COMPROMITENTE COMPRADOR obrigar-se-á a: 
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8.2.1 – gerenciar esta ATA de acordo com termos e condições estabelecidas no Decreto 
Municipal 16.379/2015 e suas alterações, por meio do órgão gerenciador do Sistema de Registro 
de Preços da Secretaria Municipal de Saúde; 
 
8.2.2 - notificar o COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR, por escrito, de quaisquer irregularidades 
que venham a ocorrer em função da entrega, fixando-lhe prazo para correção de tais 
irregularidades; 
 
8.2.3 - receber os materiais efetivamente entregues e atestar as respectivas Notas Fiscais em 
conformidade com as condições estabelecidas nesta ATA; 
 

8.2.4 - efetuar os pagamentos devidos ao COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR, na forma 
estabelecida na Cláusula Quarta desta ATA. 
 

CLÁUSULA NONA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

9.1 – Ao COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR poderão ser aplicadas as seguintes sanções, além 
da responsabilização por perdas e danos: 
 

9.1.1 – multas, nos seguintes casos e percentuais: 
 

a) por atraso injustificado na entrega dos materiais até 30 (trinta) dias consecutivos contados do 
término do prazo de entrega fixado nesta ATA ou na Autorização de Fornecimento: 0,3% (três 
décimos por cento) ao dia sobre o valor global desta ATA ou da parcela não executada e, a 
critério do COMPROMITENTE COMPRADOR, rescisão desta ATA e cancelamento da Autorização 
de Fornecimento; 
  

b) por atraso injustificado na entrega dos materiais superior a 30 (trinta) dias consecutivos 
contados do término do prazo de entrega fixado nesta ATA ou na Autorização de Fornecimento: 
15% (quinze por cento) sobre o valor global desta ATA ou da parcela não executada e, a critério 
do COMPROMITENTE COMPRADOR, rescisão desta ATA e cancelamento da Autorização de 
Fornecimento; 
 

c) por recusa injustificada do adjudicatário em assinar esta ATA ou receber a Autorização de 
Fornecimento, dentro de 5 (cinco) dias úteis contados da data de seu envio ou convocação para 
assinatura desta ATA ou recebimento da Autorização de Fornecimento: 15% (quinze por cento) 
sobre o valor global da proposta ou desta ATA ou da parcela não executada e, a critério do 
COMPROMITENTE COMPRADOR, rescisão desta ATA e cancelamento da Autorização de 
Fornecimento; 
  

d) por inexecução, total ou parcial, injustificada desta ATA ou da Autorização de Fornecimento: 
20% (vinte por cento) sobre o valor global desta ATA ou da parcela não executada e, a critério do 
COMPROMITENTE COMPRADOR, rescisão desta ATA e cancelamento da Autorização de 
Fornecimento. 
 

9.1.2 – suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração: 
 

a) por atraso injustificado na entrega dos materiais superior a 30 (trinta) dias consecutivos 
contados do término do prazo de entrega fixado nesta ATA ou na Autorização de Fornecimento: 
até 1 (um) ano e, a critério do COMPROMITENTE COMPRADOR, rescisão desta ATA e 
cancelamento da Autorização de Fornecimento; 
 

b) por recusa injustificada do adjudicatário em assinar esta ATA ou receber a Autorização de 
Fornecimento, dentro de 5 (cinco) dias úteis contados da data de seu envio ou convocação para 
assinatura desta ATA ou recebimento da Autorização de Fornecimento: até 3 (três) anos e, a 
critério do COMPROMITENTE COMPRADOR, rescisão desta ATA e cancelamento da Autorização 
de Fornecimento; 
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c) por inexecução, total ou parcial, injustificada desta ATA ou da Autorização de Fornecimento: até 
4 (quatro) anos e, a critério do COMPROMITENTE COMPRADOR, rescisão desta ATA e 
cancelamento da Autorização de Fornecimento; 
 

d) por apresentar documento falso, fraudado ou adulterado: até 5 (cinco) anos. 
 

9.2 – As multas previstas no subitem 9.1.1, serão descontadas, de imediato, do pagamento devido 
ou cobradas judicialmente, se for o caso. 
 

9.3 – Antes de liquidadas ou relevadas quaisquer multas, nenhum pagamento será feito ao 
COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR. 
 

9.4 – A sanção prevista no subitem 9.1.1 poderá ser aplicada juntamente com a do subitem 9.1.2, 
facultada a defesa prévia do COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR, no respectivo processo, no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis. 
 

9.5 – A suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração será declarada em função 
da natureza e gravidade da falta cometida. 
 

9.6 – As sanções previstas nos subitens 9.1.1 e 9.1.2 são de competência da Controladoria 
Geral do Município, nos termos do Decreto nº 17.758, de 14 de maio de 2019. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO 

 

10.1 – Esta ATA poderá ser rescindida pelo COMPROMITENTE COMPRADOR, 
independentemente de notificação ou interpelação judicial, com base nos dispositivos do Decreto 
Municipal 16.379/2015 e suas alterações combinado, no que couber, com o disposto nos arts. 77 
a 80 da Lei 8.666/1993. 
 

10.2 – O COMPROMITENTE COMPRADOR poderá ainda, sem caráter de penalidade, declarar 
rescindida a ATA por conveniência administrativa fundamentada, caso em que o 
COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR terá direito a receber os valores correspondentes aos 
materiais entregues e aprovados pelo responsável pela fiscalização da entrega ou por outro 
servidor especialmente designado para tal finalidade. 
 

10.3 – Caso as multas previstas no subitem 9.1.1 desta ATA atinjam o percentual de 10% (dez 
por cento) do valor global desta ATA, o COMPROMITENTE COMPRADOR poderá promover a 
rescisão parcial ou total desta ATA, sem que isso represente quaisquer penalidades. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

 

11.1 – A execução desta ATA será gerenciada pelo Órgão Gerenciador do Sistema de Registro de 
Preços da Secretaria Municipal de Saúde de acordo com os dispositivos contidos no Decreto 
Municipal 16.379/2015 e suas alterações. 
 

11.2 – O Órgão Gerenciador do Sistema de Registro de Preços anotará em registro próprio todas 
as ocorrências relacionadas com a execução desta ATA, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas observadas. As decisões e providências que ultrapassarem o limite de 
competência da fiscalização deverão ser submetidas à consideração de seus superiores para a 
adoção de medidas cabíveis. 
 

11.3 – A entrega dos materiais será fiscalizada pelo servidor xxxxxxxxxxxxxx, da SEMUS/XXX, ou 
por outro servidor especialmente designado, nos termos do art. 67 da Lei n.º 8.666/93, que 
deverá atestar o recebimento, observando a Cláusula Quarta desta ATA, sem o qual não serão 
permitidos quaisquer pagamentos. 
 

11.4 – O responsável pela fiscalização não terá qualquer poder para eximir o COMPROMISSÁRIO 
FORNECEDOR de qualquer obrigação prevista nesta ATA. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
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12.1 – O COMPROMITENTE COMPRADOR não está obrigado, durante a vigência desta ATA, a 
firmar as contratações que dela poderão advir, podendo realizar licitações específicas para a 
aquisição pretendida, ficando assegurado ao COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR a preferência 
de entrega em igualdade de condições. 
 

12.2 – Qualquer instituição pública poderá utilizar-se desta ATA, desde que manifeste interesse 
prévio, encaminhando ao Órgão Gerenciador do Sistema de Registro de Preços sua estimativa de 
consumo, cronograma da contratação e respectivas especificações, Termo de Referência nos 
moldes da Lei 8.666/1993, devidamente adequado ao objeto desta ATA. A participação nesta ATA 
ficará condicionada à autorização do Órgão Gerenciador do Sistema de Registro de Preços e ao 
atendimento aos dispositivos contidos no Decreto Municipal 16.379/2015 e suas alterações. 
 

12.3 – Esta ATA poderá sofrer alterações, nos termos do Decreto Municipal 16.379/2015 e suas 
alterações, observadas as disposições contidas no art. 65 da Lei 8.666/1993.    
 

12.4 – As comunicações relativas a esta ATA serão consideradas como regularmente feitas, se 
entregues ou enviadas por correspondência registrada com aviso de recebimento, por fax ou por 
e-mail, ao endereço constante do Preâmbulo. 
 

12.5 – As comunicações feitas por fax deverão ser realizadas com remessa do original, dentro de 
24 (vinte e quatro) horas. 
  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO  
 

13.1 – Fica eleito o Foro da Vara dos Feitos da Fazenda Pública Municipal, Comarca da Capital, 
Vitória, ES, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas desta ATA. 
 

E assim, por estarem justos e acordados, assinam esta ATA em 03 (três) vias de igual teor e 
forma. 
 

Vitória - ES, ....... de ................. de 20xx. 
 

XXXXXXXXXXXXXXX 

 SECRETÁRIO DE SAÚDE 

COMPROMITENTE COMPRADOR 

CPF: xxx.xxx.xxx-xx 

 
XXXXXXXXXXXXXXX 

COMPROMISSÁRIO FORNECEDOR 

 CPF: xxx.xxx.xxx-xx 
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ANEXO I – (da ATA) 
 
1 – OBJETO 

 

LOTE XX 

 
ITEM 

 
DESCRIÇÃO QTDE. UNID. MARCA 

VALOR 
UNIT. 
(R$) 

VALOR 
TOTAL 

(R$) 
1 XXXXXXXX XXX XXX XXX XXX XXX 

VALOR TOTAL DO LOTE (R$) XXX 

 
 

2 - CRONOGRAMA ESTIMADO DE ENTREGA 

 

LOTE XX 

ITEM DESCRIÇÃO QTDE. UNID. 1ª PARCELA  2ª PARCELA 3ª PARCELA 

1 XXXXXXXX XXX XXX XXX XXX XXX 

 
2.1 - Os quantitativos estimados para cada parcela do cronograma acima poderão variar para 
mais ou para menos de acordo com as necessidades do COMPROMITENTE COMPRADOR. 
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